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Resumo

Este estudo desenvolve consideragbes criticas aos conceitos de teoria e pratica da avaliacao diagnds-
tica da reforma educacional dos cursos de pedagogia. A anélise parte da constatagao de que os cur-
sos sao insuficientes na formacao pratica de ensino. Nao concorda com a aplicabilidade como critério
de validade da teoria. Reconhece que é pertinente a melhoria do “qué” e do “como ensinar’, porém,
ndo pode ser exclusivo, pois reduziria a teoria pedagdgica apenas aos seus aspectos de ensino. Isso
implicaria em instrumentalizar ou secundarizar os fundamentos tedricos, entre eles, o da filosofia da
educacdo. O desafio é justificar um conceito mais amplo de prética, que garanta a legitimidade de
um nucleo de autonomia da teoria. Com isso, busca argumentar em favor do duplo carater da teoria:
pertence a sociedade e é autbnoma. A teoria pedagdgica reproduz a sociedade e, também, resiste a
essa como formacdo cultural. Portanto, a relacdo com a pratica apresenta dois sentidos: visa a unida-
de de identidade no ensino e a um ntcleo de tensdo aberta a critica e a autocritica.
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Introducao

Este texto tem por objetivo desenvolver algumas consideracdes criticas aos
conceitos de teoria e pratica da avaliacdo diagnéstica da reforma educacional nos
cursos de pedagogia,' tendo como foco de andlise a posicdo curricular da filosofia
da educacio. A atual reforma educacional é um processo abrangente, desencadeado
na década de 1990. Em relacéo a legislacdo brasileira, o marco é a promulgacéo,
em dezembro de 1996, da Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional, Lei n®
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9.394/1996 (BRASIL, 1996). Em seguida, leis complementares expandiram a refor-
ma em todos os niveis da educacgéo. Inicialmente, priorizou-se a universaliza¢édo do
ensino fundamental com a criacdo do Fundef,? passando pela expanséo da educa-
cdo infantil e do ensino médio, pelo Fundeb,® chegando ao ensino superior, com o
Programa Universidade para Todos.

Na udltima década, a énfase deslocou-se para a problematica da qualidade da
educacdo basica. Entre outros aspectos limitantes, evidenciou-se a pertinéncia
da formacgéo de professores. O embasamento legal estda na Resolugio CNE/CP n®
1/2002, de 18 de fevereiro de 2002, que institui as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais para a Formacéo de Professores da Educacdo Basica, em nivel superior, no
curso de licenciatura, de graduacéo plena (BRASIL, 2002). Em maio de 2006, a
reforma chega ao curso de pedagogia com a Resolu¢do CNE/CP n® 1/2006, que insti-
tui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduacio em Pedagogia
(BRASIL, 2006).

O Departamento de Pesquisas Educacionais da Fundacio Carlos Chagas de-
senvolveu pesquisas de estudos de curriculos dos cursos de licenciaturas. Como
ponto de partida da reflexdo sobre a relacéo teoria e pratica na formacéo do peda-
gogo, concentre-se nos dados diagnésticos apresentados em dois textos: Avaliacdo
dos curriculos de formacgdo de professores para o ensino fundamental (GATTI et
al., 2009) e do livro Formacgdo de professores para o ensino fundamental: estudo de
curriculo das licenciaturas em pedagogia, lingua portuguesa, matematica e ciéncia
biolégica (GATTI; NUNES, 2009). A demarcacéo sobre os curriculos de pedagogia
justifica-se pela maior presenca da filosofia da educacdo nesses cursos do que em
outras licenciaturas.

Uma parte da pesquisa da FCC consistiu em confrontar as novas diretrizes
da Resolucao CNE/CP n® 1/2006 com os projetos pedagdégicos e as ementas das dis-
ciplinas dos cursos presenciais de pedagogia. Desse modo, procurou-se evidenciar
a distancia entre o que determina a legislacdo e o que estd sendo “proposto como
formacédo nas instituicdes de ensino superior, identificando énfases que lhes estéo
sendo atribuidas e a adequacgéo as demandas profissionais” (GATTI et al., 2009,
p. 217).

Delimito a analise textual a partir das seguintes perguntas: quais os contor-
nos dos conceitos de teoria e pratica que aparecem na andlise dos curriculos dos
cursos de pedagogia? Como se manifesta a concepgdo de relacédo entre eles? Quais
as implicacdes para o campo das disciplinas curriculares dos fundamentos teéricos
da educacéo e do processo formativo?
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Abrangéncia dos estudos de curriculos de pedagogia

A anilise documental da Fundacdo Carlos Chagas concentrou-se em 71cur-
sos de pedagogia, no periodo de 2004 a 2006, distribuidos entre instituicées pu-
blicas (federal, estadual e municipal) e instituicoes privadas das cinco regides do
Brasil. Outras fontes utilizadas foram os dados do Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira, nos periodos de 2001, 2004 e 2006,
e do Relatério Sintese do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, de
2005.

Das amostragens dos cursos, foram listadas 3.513 disciplinas nas grades
curriculares, agrupadas com referéncia aos trés nucleos da Resolu¢do CNE/CP
n® 1/2006: 1) estudos basicos; 2) aprofundamentos e diversificacdo de estudos; 3)
estudos integradores. Os nucleos foram subdivididos em sete categorias para a
classificacdo das disciplinas. Segundo as pesquisadoras, elas seriam necessarias
para interpretar “os varios aspectos da formacio”, ao mesmo tempo em que pos-
sibilitariam uma visédo geral que “sinaliza a tendéncia formativa do conjunto dos
cursos” em abrangéncia nacional (GATTI; NUNES, 2009, p. 19). As sete categorias
sdo: 1) fundamentos tedricos da educacdo; 2) conhecimentos relativos aos siste-
mas educacionais; 3) conhecimentos relativos a formacio profissional especifica;
4) conhecimentos relativos a modalidades e nivel de ensino especifico: educacéo
infantil, educacéo especial, educacio de jovens e adultos, educacido em contextos
néo escolares; 5) outros saberes; 6) pesquisa e trabalho de conclusdo de curso; 7)
atividades complementares, estagios.

No resultado da classificacdo, “...] foram encontradas 3.107 disciplinas regis-
tradas como obrigatérias, excluindo-se as que se referem a estagios, o que sugere a
possibilidade de pensar, em média, em 44 disciplinas obrigatérias por curso” (GAT-
TI; NUNES, 2009, p. 21). As autoras sinalizam como positiva a variabilidade de
disciplinas de um curso para o outro, pois isso expressa a diversidade vocacional de
cada regido. Porém, apontam como limite a fragmentacéo curricular.

Da relagdo teoria e pratica

Depois da classificacdo das disciplinas curriculares em sete categorias, a ana-
lise converge para dois agrupamentos principais: de um lado, as disciplinas de
carater teorico e, de outro, as que teriam fungéo pratica especifica.

A principio, é identificado um equilibrio nos curriculos entre o conjunto de
disciplinas teéricas e praticas: 26% de fundamentos tedricos da educacédo e 28% de
formacéo profissional especifica. Conforme Gatti e Nunes (2009, p. 20), o primeiro
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cumpre a funcdo de embasar “teoricamente o aluno de Pedagogia”, enquanto no
segundo “concentram-se as disciplinas que fornecem instrumental para atuagéo do
professor”. Nesse contexto, interpreto a palavra “instrumental” como um conjunto
de contetidos e procedimentos metodolégicos (como veremos adiante, referente a “o
qué” e a “como” ensinar) para o desempenho da atividade docente. Assim, o concei-
to de pratica é recortado na dimenséo procedimental de ensino.

Na sequéncia da analise, o equilibrio entre os dois blocos de disciplinas (26%
e 28%) cede em favor do carater de fundamentos tedricos. Agregam-se a esse as
disciplinas agrupadas nas categorias “outros saberes” e “atividades complemen-
tares”. Assim, o percentual de 26% passa para 40%. O desequilibrio é apresen-
tado de modo mais enfatico no computo das horas dos cursos quando se referem
em 70%:

A proporcéo de horas dedicadas as disciplinas referentes a formacéo profissional especifica
é de 30%, ficando 70% para outro tipo de matérias oferecidas nas institui¢coes formado-
ras. Cabe a ressalva ja feita na anélise das ementas, segundo a qual, nas disciplinas de
formacdo profissional, predominam os referenciais tedricos, seja de natureza sociolégica,
psicolégica ou outros, com associagdo em poucos casos as praticas educacionais (GATTI,
NUNES, 2009, p. 23-24).

A anailise procura demonstrar, em percentual, que se fornece pouco de for-
macdo pratica nos curriculos. Inclusive, as disciplinas de “formacéo profissional”,
responsaveis por proporcionar o desenvolvimento de tais habilidades, manifestam
predominéncia de fundamentos tedricos. Duas areas das ciéncias da educacéo séo
mencionadas, sociologia e psicologia, mas néo € citada diretamente a filosofia.

Com base nos dados percentuais, é possivel afirmar que os cursos sdo mais
tedricos do que praticos.

Nas ementas, observou-se um evidente desequilibrio na relagédo teoria-pratica, em favor
dos tratamentos mais tedricos, de fundamentos e contextualizacéo, e a escola, como insti-
tuicdo social e de ensino, é elemento quase ausente nas ementas, o que leva a pensar em
uma formacido de carater mais abstrata, e pouco integrada ao contexto concreto onde o
profissional-professor vai atuar (GATTI et al., 2009, p. 233).

Na interpretacido das autoras sobre o nicleo de estudos basicos dos cursos de
pedagogia, estabelecido pela Resolugdo CNE/CP n® 1/2006, as palavras “aplica¢do”
e “realizacdo” sdo determinantes, como se observa no que segue:

O nicleo de estudos béasicos é descrito, no referido documento, com a predominancia da pala-
vra aplicacdo e realizagdo: “aplicacéo, em praticas educativas, de conhecimentos de proces-
sos de desenvolvimento de criancgas...”; “aplicag¢do de principios, concepgdes e critérios oriun-
dos de diferentes dreas de conhecimentos...”, sinalizando que os conteiddos desenvolvidos
durante o curso devem ser estudados em uma vertente pratica, aliada a seus fundamentos,

para que se construam competéncias de aplicabilidade (GATTI et al., 2009, p. 232).
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O que implica estabelecer a aplicacdo e a realizacdo como uma espécie de
parametro para a teoria pedagégica? A palavra aplicacdo tem diversos sentidos,
mas quando associada a realizacdo pressupde, no fim do processo, algo objetivado.
Assim, o resultado pode tornar-se uma referéncia a avaliacdo e a melhoria. Nesse
caso, a finalidade da relagédo é a identidade entre teoria e pratica, entre planeja-
mento e acdo. Portanto, considerando que se trata de um conceito delimitado de
pratica, estabelecer a aplicacdo e a realizacdo como critério de validade pode con-
tribuir para a melhoria da dimenséo procedimental de ensino.

No entanto, é imprescindivel ressaltar que o conceito de pratica é mais abran-
gente na teoria pedagoégica. A prépria Resolucdo CNE/CP n? 1/2006 tem outros
aspectos do conceito de pratica.* No caso, a ela relaciona-se um nicleo teérico de
principios, normas e conceitos interpretativos e orientadores para a a¢éo docente.
No carater ético-normativo, a pratica tem seus fins na prépria acédo; e a teoria tem
em si mesma um carater pratico (NOBRE, 2004, p. 8), o que extrapola qualquer
classifica¢édo dicotomica bem como o critério de validade proposto.

Contudo, é prudente problematizar, igualmente, as possiveis implica¢ées do
outro extremo: até que ponto o critério da realizagdo pratica pode referendar o
discurso teérico? Estabelecer como critério de validade o que se realiza ndo conduz
a teoria pedagodgica ao ajustamento da determinacéo social vigente? As pressupo-
si¢des ético-epistemolégicas da educagdo néo sdo, essencialmente, discursos jus-
tificadores do sentido abrangente da prépria educacédo? Assumo o pressuposto de
que o critério de validade proposto pelas autoras é pertinente para a melhoria da
pratica de ensino escolar, mas deve-se evitar que se torne referéncia exclusiva para
a teoria pedagogica, pois seria reduzi-la ao ensino.

Da relagao dos componentes didaticos

A anadlise das ementas das disciplinas curriculares do curso de pedagogia,
realizada pela Fundacio Carlos Chagas, consistiu em observar a presenca do “o
qué” e do “como” ensinar. S4o componentes didaticos que se referem aos conteuidos
especificos e as metodologias de ensino. Esses devem aparecer nas disciplinas de
“formacédo profissional especifica”. No entanto, as autoras identificam pouca pre-
senga, como se observa no excerto a seguir:

[...] a énfase das ementas, que registram preocupacéo com as justificativas sobre “o porqué”

ensinar — o que, de certa forma, contribuiria para evitar que essas matérias se transfor-

massem em meros receitudrios; entretanto, s6 de forma muito incipiente registram “o qué”
e “como” ensinar (GATTI et al., 2009, p. 215).
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O ensino é composto também por outros componentes didaticos e, entre os
principais, encontram-se “o porqué” e “o para qué” ensinar. O resultado da analise
das ementas registra a presenca predominante do “porqué”, no sentido de uma
“preocupacdo com as justificativas”. O texto néo realiza qualquer comentario direto
sobre o “para qué”. E possivel observar que a leitura das pesquisadoras concentra-
-se nos aspectos do “como” e do “qué” ensinar. Esses componentes proporcionam o
suporte instrumental para a atuacio especifica da docéncia. De outro modo, o iso-
lamento desses componentes é compreensivel apenas como delimitacdo de analise
de uma pesquisa. No processo formativo, a desvinculagdo do “como” e do “qué” em
relacfio ao “porqué” e ao “para qué” nio deixa de trazer prejuizos a pratica pedago-
gica, entre eles, a reducdo dos fins em meios eficientes.

O desafio apresentado pela pesquisa coordenada por Gatti, do qual ndo dis-
cordo, é recuperar os componentes didaticos do “qué” e do “como” ensinar nos cur-
riculos. Entretanto, outro aspecto, do mesmo desafio, é evitar que esse argumento
nio se torne uma justificativa de recuo do “porqué” e do “para qué” (ensinar, educar,
formar),? pois isso conduziria a uma polarizacéo pratica (TREVISAN, 2011, p. 204).
Trata-se de um desafio importante, visto que a qualidade do processo formativo
depende da mediagdo equilibrada desses elementos.

Amélia de Castro (1991) reconstréi, em linhas gerais, a constitui¢cdo do campo
de conhecimento da didatica como um saber de fronteiras, por isso produtiva pelo
dialogo entre diversas areas de conhecimento afins.

E como decorréncia desse conceito nuclear que se situam as inquietacdes da Didatica
atual. E esse conceito que € objeto de controvérsias tedricas, que as vezes levam a disputa
ao campo interdisciplinar do “curriculo”, como que exigindo da Didatica que proceda a
sua invasdo, ja que o conteido do ensino — 0 “o0 qué” se ensina — tanto pode ser proble-
ma didatico quanto curricular. Outras vezes leva a outro campo inter-relacionado, o da
Psicologia do Desenvolvimento ou Aprendizagem, ja que o éxito do processo de Ensino,
aquilo mesmo que justifica tenta-lo, é a Aprendizagem. E, conforme a teoria surge todo o
problema do desenvolvimento intelectual, afetivo, moral, social, igualmente interdiscipli-
nar. Mais um problema de limites, e crucial, estd nas outras questées: por que ensinar?
E para qué? E chegamos aos limites da Filosofia da Educacéo, da Sociologia, da Politica
(CASTRO, 1991, p. 21).

E importante ressaltar que Castro publicou seu trabalho em 1991, com o ti-
tulo A trajetoria histérica da diddtica, periodo de balanco da década de 1980, de
expanséio da pedagogia critica e do recuo do tecnicismo. Vale a pena observar como
a autora ndo menciona nada referente ao “como” ensinar. Para ela, a didatica ge-
ral precisa, por sua propria natureza, dialogar com outras areas de conhecimento.
Como um saber de fronteiras, que nem sempre tem, com clareza, demarcadas as
margens que o delimitam. Por isso, sugere como referéncia de demarcacéo entre a
didatica e as disciplinas de fundamentos teéricos da educacéo, as perguntas: “Por
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que ensinar?” e “Para que ensinar?”. Essas perguntas marcariam os limites da
relacdo dialgica com a filosofia da educagdo, a sociologia da educagéo e a politica.
A passagem citada retrata o quanto foi ampliado o conceito de didatica naquela
década, possivelmente como resisténcia a tentativa de sua reducdo a mero meio
ou simples técnica de aprendizagem. Concordo com a autora que a contribuigdo
da filosofia da educacgédo vincula-se, principalmente, aos componentes didaticos do
“porqué” e do “para qué”. O primeiro visto como atividade argumentativa de apre-
sentar as razoes que justificam determinado conteudo, ja o segundo, como ativida-
de racional referente as finalidades abrangentes do processo formativo.

Em 1990, Veiga publica um artigo intitulado Didatica: uma retrospectiva his-
térica, no qual afirma que as duas décadas anteriores haviam sido marcadas pela
negacdo tanto ao verticalismo conteudista da abordagem tradicional, que visava a
doutrinacéo religiosa (jesuitas) ou leiga (Estado Novo), quanto ao procedimentalis-
mo da abordagem tecnicista. Segundo ela, a partir da metade da década de 1970,
no inicio da abertura do regime politico:

[...] surgiram estudos empenhados em fazer a critica da educa¢do dominante denominados
por Saviani de “teorias critico-reprodutivista”. Movimento de saida do polo tecnicista para
um polo filoséfico (que serd predominante na década de 80), tendo em vista um contexto de
transformacéo social.

Sob esta 6tica, a Diddtica nos cursos de formacgéo de professores passou a assumir o discur-
so socioldgico, filoséfico e histérico, secundarizando a sua dimenséo técnica, comprometen-
do, de certa forma, a sua identidade, acentuando uma postura pessimista e de descrédito
relativo a sua contribui¢do quanto a pratica pedagégica do futuro professor (VEIGA, 1990,
p. 37).

O que Veiga (1990) denominou de “descaminhos da didatica” brasileira, a
abordagem tecnicista do periodo p6s-1964, entra em crise com o processo de rede-
mocratizacdo, culminando na década de 1980. Naquele contexto, a “[...] educacéo
desempenhava importante papel na preparacdo adequada de recursos humanos
necessarios a incrementacdo do crescimento econémico e tecnolégico da socieda-
de de acordo com a concepc¢do economicista de educacédo” (VEIGA, 1990, p. 35). A
posterior aversdo a dimenséo do “como ensinar” tem sua origem na polarizacéo
abusiva do tecnicismo, que deslegitimava qualquer reflexdo sobre seus fins, res-
tringindo a validade ao procedimento racional mais eficiente: “[...] o pressuposto
que embasou esta pedagogia esta na neutralidade cientifica, inspirada nos princi-
pios de racionalidade, eficiéncia e produtividade” (VEIGA, 1990, p. 35).

Conforme Veiga, o periodo manifesta a passagem “do polo tecnicista para um
polo filos6fico”, na década de 1980, “tendo em vista um contexto de transformacio
social”. Houve um ganho significativo para o campo da didatica a medida que
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deixou de ser um meio de adaptacdo, assumindo um posicionamento critico de
dialogo com a filosofia, a sociologia e a histéria. Contudo, houve, também, certa
perda para o campo da didatica, quando deslegitimada pelo uso de um conceito
reduzido de técnica, sofreu resisténcia em relacéo a sua contribuicdo na formacao
de professores.

Segundo Saviani, a teoria pedagégica de resisténcia critica, da década de
1980, contribuiu para conscientizar e mobilizar as organizaces sociais conforme
a finalidade da redemocratizacdo do Brasil, “mas esses ensaios nfo tiveram forca
suficiente para se impor a estrutura de dominagéo que caracterizava a sociedade
brasileira” (SAVIANI, 2011, p. 448). Conforme o autor, o tecnicismo retornou com
mais for¢a na década de 1990, como teoria do capital humano, centrado na efici-
éncia dos meios educativos, dispensando o carater de fundamentacéo e a reflexéo
sobre os fins.

Em 2009, Libaneo apresentou, no III Encontro Nacional de Didatica e Prati-
cas de Ensino, um texto em que abordou os elementos constitutivos do ato didatico:

Com que categorias lida a did4dtica? Quais séo os elementos constitutivos do ato didatico?
A analise do ato didatico destaca uma relacdo dindmica entre trés elementos — professor,
aluno, matéria — a partir dos quais séo feitas as cldssicas perguntas: O que ensinar? Para
que ensinar? Quem ensinar? Para quem se ensina? Como se ensina? Sob que condicdes se
ensina? (LIBANEO, 2009, p. 2).

O mote central é o de mediacéo entre esses varios componentes do ato dida-
tico. Desde a publicacio do livro Democratiza¢do da escola publica, em 1986, em
que Libaneo (2011) defende uma escola que nédo abra méao da qualidade do saber
sistematizado, em outras palavras, um “o que ensinar” sociocritico dos conteudos.
O autor apresenta as perguntas relacionadas aos componentes didaticos ja men-
cionados, mas acrescenta outras. Contempla o “como se ensina”, mas néo deixa de
fora o “para qué”. Ndo menciona o “porqué”, porém justifica a fundamentacéo para
o entendimento do ato didatico: “para cuja compreensio se juntam as teorias do
ensino, as teorias do conhecimento, as ciéncias auxiliares da educacéo e a episte-
mologia das disciplinas ensinadas” (LIBANEO, 2009, p. 2). Concordo com Libaneo
quando afirma que a qualidade da educagéo basica envolve a mediacdo de todos
esses elementos didatico-epistemolégicos, sem que algum componente tenha maior
énfase do que os outros.

De modo semelhante, segue o argumento de Gatti e colaboradoras para a reto-
mada do d&mbito do “qué” e do “como” ensinar, visando a um “equilibrio” no processo
formativo curricular. Para isso, a “aplicabilidade” no ensino aparece como critério
da teoria. E, de fato, a condi¢cdo da melhoria procedimental é o acompanhamento
da sua realizacdo em resultados. E a validade ocorre quando se realiza a unidade
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entre teoria e pratica. Entretanto, esse nao pode ser um critério exclusivo de toda a
teoria pedagdgica, pois ndo daria conta da abrangéncia das dimensdes do “porqué”
e do “para qué”, pois seus conceitos nédo se esgotam em resultados no ensino. Se
esse critério fosse exclusivo, deslegitimaria o nicleo normativo da teoria pedagé-
gica e repercutiria em todas as disciplinas de fundamentos, sobretudo, na filosofia
da educacéo.

Relacdo aberta entre teoria e praxis

Além dos critérios de aplicabilidade e realizacdo, fundamentais para a melho-
ria da pratica procedimental, pautados na busca permanente da unidade teoria e
pratica, é preciso garantir também outra justificativa de validade para a dimenséo
da teoria conceitual normativa. Isso significa dizer que a relagéo teoria e pratica no
campo pedagégico tem um sentido duplo: por um lado, precisa pautar-se na busca
da unidade, que se realiza no ensino; por outro, permanece em uma tenséo aberta
e dindmica, enquanto pratica normativa, orientada por fins abrangentes, condi¢éo
para a viabilidade critica do préprio processo formativo.

Aristoételes foi o primeiro pensador que sistematizou criteriosamente seu uso,
diferenciando a praxis das outras duas atividades humanas basicas, a theoria e a
poiésis. Assim, cada atividade — theoria, prdxis e poiésis — passou a corresponder
a um tipo de conhecimento: o tedrico, o pratico e o produtivo. O critério diferen-
ciador é a finalidade ou o objetivo: “[...] para o conhecimento tedrico, o objetivo é
a verdade; para o conhecimento da poiésis, a producédo de alguma coisa; e, para o
conhecimento pratico, a prépria acdo” (BOTTOMORE, 2001, p. 292).

Em Etica a Nicomaco, Aristételes apresenta a seguinte demarcacéo: na the-
oria, a finalidade ja estd determinada, cabendo ao homem apenas contemplar:
“aquilo que sabemos néo é capaz de ser de outra forma” (ARISTOTELES, 1979,
p- 143). Ja quanto a prdxis e a poiésis, encontram-se no d&mbito da deliberacéo
humana: “Na classe do variavel incluem-se tanto coisas produzidas como coisas
praticadas”, nas quais é o homem quem poe a finalidade. Contudo, existe uma
diferenca entre elas, pois “a capacidade raciocinada de agir difere da capacidade
raciocinada de produzir [...] porque nem agir é produzir, nem produzir é agir”
(ARISTOTELES, 1979, p. 143). Na poiésis, o homem pde a finalidade fora da acéo
do fazer mesmo, e a atividade é um meio para outro fim, tal qual se depreende
do exemplo mencionado pelo autor: a atividade de construir uma casa. Ja a fina-
lidade da praxis esta na prépria acdo, como ocorre nos conceitos normativos da
ética. Assim, a primeira se realiza (termina enquanto meio) no resultado da obra
(a casa), que, por sua vez, tem outro fim, ser habitada; ao passo que, na praxis,
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a finalidade repoe-se continuamente em si e por si mesma (a boa acdo em geral).
Portanto, as origens do conceito de praxis ja apontam seu carater normativo de
finalidade humana abrangente em si mesma, desautorizando sua mera instru-
mentalizacéo.

Para Dalbosco, essa demarcacgéo proposta por Aristételes pode contribuir sig-
nificativamente para o campo pedagégico, compreendido como Ambito da racio-
nalidade da praxis, o conceito de pratica pedagégica nao pode ser compreendido
apenas como um mero fazer produtivo, pautado pela relacdo meio-fim, quando a
finalidade é externa ao fazer. A partir dessa diferenciacgéo, é possivel pensar em
desdobramentos para a relacio entre professor e aluno em sala de aula.

Cogitar tal relagdo no contexto da racionalidade da prdxis implica, por exemplo, que tanto
professor como aluno ndo possam tomar um ao outro como meio para alcancar determi-
nados fins, isto é, a relagdo entre ambos ndo deve ser concebida nos moldes de uma ac¢do
produtora que tenha a finalidade somente externa a a¢do, mas ndo como uma ac¢do agente,
que encontre nela mesma a sua finalidade. Sem este aspecto intrinseco, a acdo pedagégica
ndo pode alcangar uma condi¢do autdnoma, permanecendo, por isso, uma acdo heteréno-
ma. J4 a partir de Aristételes, podemos entender a pedagogia, portanto, ndo simplesmente
como uma técnica, mas principalmente como uma das diferentes formas da praxis humana
(DALBOSCO, 2007, p. 45-47, grifo do autor).

Mesmo a interpretacdo marxiana de praxis é orientada por um conceito nor-
mativo de emancipacio. De fato, nos Manuscritos econémico-filosdficos, o conceito
de praxis tem sua génese no trabalho humano. Seus contornos surgem a medida
que Marx amplia materialmente o conceito hegeliano de objetivacdo. Na condicéo
de atividade sensivel, o homem tanto transforma a natureza, para satisfazer suas
necessidades, como cria a si mesmo. Enfim, a objetivacdo realizada pelo trabalho
¢é a unidade (sintese) mais préxima e mais profunda entre o ser humano e a natu-
reza. E a praxis, que dai surge, tem carater de unidade e de reconhecimento entre
subjetividade e objetividade. Desde sua génese, o ponto de partida da praxis é a
atividade reflexiva para satisfazer as necessidades mais basilares do ser humano,
porém vai muito além delas, visto que sua potencialidade é a capacidade de extra-
polar até atingir a consciéncia do seu ser social.

No entanto, o conceito de praxis conquista centralidade no pensamento de
Marx, a partir do debate sobre o conceito da emancipacdo humana. Segundo Schi-
mied-Kowarzik, desde os primeiros escritos, “[...] a partir do confronto critico com
Hegel, até a obra madura, que ficou incompleta, na Critica da Economia Politica,
a filosofia de Marx viu-se ligada aos fins da emancipacdo humana” (2002, p. 49). A
praxis marxiana nasceu no Amago da critica da emancipacgédo e dela ndo pode ser
desvinculada para evitar a instrumentalizacdo do préprio conceito.
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Por sua vez, sem o conceito normativo da emancipacio social ndo seria pos-
sivel a critica ao trabalho alienado. No capitulo Trabalho estranhado, o ponto
de partida da andlise é: “O trabalhador se torna tanto mais pobre quanto mais
riqueza produz”. A pobreza em questio néo significa apenas a perda econémica,
pois o trabalho “produz beleza, mas deformacdo para o trabalhador” (MARX,
2004, p. 82) e “arruina seu espirito” (MARX, 1989, p. 162). A perda refere-se a
promessa de liberdade e da autorrealizacéo, conforme o projeto de emancipacéo
da modernidade.

Ao contrario disso, por alienagdo/estranhamento o autor compreende como a
dimensao negativa do trabalho, quando, por razdes histéricas e sociais, 0 humano
nio se reconhece nas suas préprias obras, nem se reconhece como particularidade
constitutiva da universalidade do ser social. Portanto, a praxis que aparece nas
Teses sobre Feuerbach, que visa atingir a unidade teoria e pratica, tem um sentido
social e politico abrangente. Trata-se de um horizonte conceitual normativo, na
qual todo ser humano, e toda a humanidade, deixaria de ser mero meio produtivo
para ser um fim em si mesmo. Esse parece ser o pressuposto da afirmacéo: “E na
prdxis que o homem deve demonstrar a verdade” (MARX, 2000, p. 108). Desvincu-
lar o conceito do referido horizonte, buscar a unidade tdo somente de curto alcance,
apenas contribuiria para conservar e aumentar a eficiéncia do existente; logo, sen-
tido contrario do seu carater critico e transformador.

Para Adorno e Horkheimer (1985), depois dos eventos catastréficos do sé-
culo XX, possibilitados pelo desenvolvimento de uma razao predominantemente
instrumental, a postura mais. E verdade que a sociedade precisa desses resulta-
dos para se reproduzir, mas essa unidade é restrita ao existente. Entao, “deve,
portanto, considerar um momento de unidade entre teoria e pratica, na realiza-
cdo da histéria, mas, principalmente, uma separac¢do necessdria entre elas, para
que a contingéncia possa ser criticamente refletida” (VAZ, 2002, p. 426, grifo do
autor). Sob tal perspectiva, é possivel pensar uma dupla relacdo entre teoria e
pratica: a de unidade, com énfase na realizacdo de resultado, porém restrita, e
a de tensdo aberta, que nio se realiza plenamente, mas possibilita a critica e a
autocritica.

Persistir na relacdo de tensdo aberta pressupde a compreensio “que nio
separasse ambas de modo que a teoria fosse impotente e a praxis arbitraria,
nem destruisse a teoria mediante o primado da razdo pratica” (ADORNO, 1995,
p.- 204). Sem duvida, é iluséria a ideia de autonomia absoluta da teoria, porque
ela ja é produto da sociedade. De outro modo, ndo se restringe apenas em uma
relacéo de identidade, pois pode gerar o distanciamento conceitual dessa, margem
para a autonomia critica. Mesmo na condicéo de tenséao, ela ocorre dentro de uma
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unidade, porém ndo necessariamente se realiza em uma sintese. Portanto, existe
um duplo carater da teoria social: ela é pertencente a sociedade e, a0 mesmo tempo,
é autébnoma.

Como desdobramento ao campo educacional, pode-se dizer que a teoria pe-
dagégica também apresenta esse carater: reproduz a sociedade e, igualmente, é
formadora de autonomia. Assim, a relacfo teoria e pratica apresenta dois sentidos:
por um lado, visa a unidade de identidade na realizacéo do ensino; por outro, busca
promover uma tensdo aberta entre elas como viabilidade critica ao processo de
formacéo cultural. Portanto, a melhoria precisa garantir a qualidade nos dois sen-
tidos, pois sdo diferenciados e interdependentes. Preservar, na teoria pedagégica,
um ntucleo com legitimidade em si mesmo garante certa autonomia as areas de
fundamentos.

Consideracbes finais

A pesquisa diagnéstica dos cursos de pedagogia analisada neste texto esta
focada em um conceito de pratica procedimental, por isso estabelece como para-
metro da teoria a aplicabilidade e a realizacdo. De fato, concordo que tal critério
possa contribuir para a melhoria do ensino. Ha razdo, porém, até certo ponto, uma
vez que ndo avanca em direcdo a complexidade da formacido cultural. Em outras
palavras, tal critério ndo pode ser considerado exclusivo, pois abarca apenas uma
parte da teoria pedagégica. Portanto, além de considerar a importincia do resgate
da relacdo que visa a unidade de identidade teoria e pratica, condicdo necessaria
para a melhoria do fazer ensino, o desafio é garantir também um ambito de relacio
de tensao aberta, necessario ao processo de formacédo cultural. Preservar e justifi-
car racionalmente, na teoria pedagégica, um nicleo que tem a legitimidade em si
mesmo é o pressuposto basico das dreas de fundamentos. E nessa atividade que a
filosofia da educacéo encontra seu lugar formativo.
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Philosofy of education: conceptual critical considerations to the educational
reform of the courses of pedagogy

Abstract

This study develops critical considerations to the concepts of theory and practice as they appear in
the diagnostic evaluation of the educational reform in courses of Pedagogy. The analysis starts from
the verification that the courses have failed in the practical training. It disagrees with applicability
as a criterion for validating the theory. It acknowledges that it is appropriate to the improvement of
“what”and“how to teach”, but should not be exclusive, because it would reduce pedagogical theory
only to its teaching aspects. It implies in instrumentalizing or relegating the theoretical founda-
tions to a less important place, among them the Philosophy of Education. It is necessary to justify
a broader concept of practice, which ensures the legitimacy of an autonomous nucleus of theory.
By doing so, it seeks to argue in favor of the dual character of the theory: it belongs to society and
is autonomous. Pedagogical theory also reproduces society and resists to it as a cultural formation.
Therefore, the relationship with practice presents two meanings: it aims to the unity of identity in
teaching and also to a nucleus of tension opened to criticism and self-criticism.

Keywords: Educational reform. Theory and praxis. Philosophy of education.

Notas

Este texto tem embasamento em trechos desenvolvidos na minha tese de doutorado, principalmente do
primeiro capitulo, submetida ao Programa de Pés-Graduacdo em Educacdo da Universidade Federal de
Santa Catarina, com o titulo Dos lugares da filosofia da educagdo: reforma educacional, praticismo, forma-
céo, Orientador: Prof. Dr. Alexandre Fernandez Vaz, (VOLOSKI, 2013).

Fundo de Manutencdo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizacdo do Magistério,
instituido pela Emenda Constitucional n® 14, de setembro de 1996, e regulamentado pela Lei n.® 9.424, de
24 de dezembro do mesmo ano, e pelo Decreto n® 2.264, de junho de 1997.

Fundo de Manutencéo e Desenvolvimento da Educacéo Bésica e de Valorizag¢do dos Profissionais da Edu-
cacdo, criado pela Emenda Constitucional n® 53/2006, regulamentado pela Lei n® 11.494/2007 e pelo Decre-
to n® 6.253/2007, em substituicio Fundef, que vigorou de 1998 a 2006.

Oportunamente, ressalto que é observavel, em diferentes momentos, na Resolucdo CNE/CP n® 1/006, que
estabelece as diretrizes curriculares aos cursos de pedagogia, a tentativa de garantir um conceito amplo
de pratica. Para exemplificar, no art. 3, encontra-se a seguinte redacgéo: “fundamentando-se em principios
de interdisciplinaridade, contextualizacdo, democratizacdo, pertinéncia e relevincia social, ética e sensi-
bilidade afetiva e estética”; no art. 5, “identificar problemas socioculturais e educacionais com postura in-
vestigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas [...]”, no art. 6°, “atencéo as questoes
atinentes a ética, a estética e a ludicidade” (BRASIL, 2006, p. 1-2, 4).

De acordo com Dalbosco: “Tendéncias mundiais parecem indicar para um recuo da reflexdo sobre pres-
suposi¢oes ético-epistemoligicas da educagdo. A drea dos fundamentos da educa¢ido vem ha mais tempo
perdendo terreno para as didaticas especificas. Essa diretriz tende a acentuar-se, no momento, pela dire-
¢do que o Plano Nacional de Formacgéo de Professores parece tomar, focalizando a formacao no ‘que’ e no
‘como’ ensinar, secundarizando a importincia de questdes que tradicionalmente caiam sobre o A&mbito dos
fundamentos, como ‘para que educar’ ou ‘para que educagao’ (Wozu Erziehung?). Desse modo, a didatizacéo
da educagédo ocorre mediante o enfraquecimento de uma perspectiva normativa e teolégica da educagao”
(2010, p. 179-180).
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